
PORTE P A G O 
ECT - DR/SP 

UNIDADE: Cidade de SSo Paulo 
ISR- 40 - 3051/81 

lãrlo Oficial 
E S T A D O D E S A O P A U L O 

v . 9 7 n . 1 9 9 S â o P a u l o q u a r t a - f e i r a , 21 d e o u t u b r o d e 1987, 

P O D E R E X E C U T I V O 

LEIS. 

LEI N.° 5.830, DE 20 DE O U T U B R O DE 1987 

Dá a denominação de "Angelino Falei" à 
Delegacia de Polícia de Ibiúna, em Ibiúna 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei : 1 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se " A n g e l i n o F a l e i " a 
Delegacia de Polícia de I b i ú n a , em I b i ú n a . 

Artigo 2 ° — Esta lei en t r a r á em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 1987. 

ORESTES Q U É R C I A 

Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretário da Segu rança Púb l i ca 

Antonio Carlos Mesquita, Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

outubro de 1987. 

LEI N .° 5.831, DE 20 DE O U T U B R O D É J 9 8 7 

Declara de utilidade pública a "Vila Vi

centina de Brotas", com sede em Brotas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seg nte le i : 

Artigo 1.° .— É declarada de ut i l idade p ú b l i c a a " V i l a 
Vicentina de Brotas.'', com sede em Brotas. 

Artigo 2.° — Esta lei en t ra rá erri vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeiranres, 20 de outubro de 1987. 

ORESTES Q U É R C I A 

Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretár io da Just iça 

Vergílio Dalla Pria Netto, 

Secretário da Promoção Social 

Antonio Carlos Mesquita, Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

outubtode 1987. 

LEI N.° 5.832, DE 20 DE O U T U B R O DE 1987 

Dá a denominação de "General Miguel 
Costa" àjsstação ferroviária dó km 21, lo
calizada no Bairro de Quitaüna, em Osas-
co 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei : 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se " G e n e r a l M i g u e l 
Costa" a estação ferroviária do k m ' 2 1 , localizada no Bairro de 
Quiraúna, em Osasco. 

Artigo 2.° — Esta lei en t r a r á em vigor na data de süa pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 1987. 

ORESTES Q U É R C I A 

Walter Bernardes Nory, Secre tár io dos Transportes 

Antonio Carlos Mesquita, Secretár io do Governo 

Publicada na Asse'ssòria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

outubro de 1987. 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

Dia 21 de outubro — Quarta-feira 

tOh Lançamento do Programa de Oficinas Pedagógicas : inau
guração da oficina da 1 D e l e g a c i a de Ensino de São Berr 
nardo do Campo. Anúncio da Liberação de 1,9 bilhão de 
cruzados para construção e reforma escolar — 1 D . E . de 
São Bernardo do Campo, Rua Jorge Ordonhes, 58. 

15h Secretário da Indústria e Comércio, Dr. José Tiaci Kirsten. 
16h30 Sr. Krister Kumlin, Embaixador da Suécia. 
17h Secretário da Promoção Social, Dep. Vergílio Dalla Pria 

Netto. 
22h Programa Ferreira Neto — TV Gazela. 

Seção I 

Esta edição de 64 páginas con tém os atos normativos e de 

interesse geral. 

Secretarias 

Universidades.. . . . . . . 

Ministério P ú b l i c o . . . . 

Tribunal de Con ta s . . . 

íikais 

"2 Concursos 22 

18 Assembléia Legislativa 43 

19 Diário dos Mun ic íp io s . . . 55 

19 Prefeituras 55 
22 Boletim Federal 57 

LEI N . ° 5.833, DE 20 DE O U T U B R O DE 1987 

'Dá a denominação de "Proí. Eribelto Ma
noel Reino'' ao Aeroporto Estadual de São 
José do Rio Preto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a Assemblé i a Legislativa decreta e eu pro
mulgo a seguinte le i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se "P ro f . Eribel to M a 
noel R e i n o " o Aeroporto Estadual de São José do Rio Preto, 
em São José do R io Preto. 

Ar t igo 2 . ° ^— Esta lei en t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 1987. 

O R E S T E S Q U É R C I A 

Walter Bernardes Nory, Secretár io dos Transportes 

Antonio Carlos Mesquita, Secretár io do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

outubro de 1987. 

LEI N . ° 5.834, D E 20 DE O U T U B R O DE 1987 

Dá a denominação de "Pedro Ferreira 
Duarte Neto" à Escola Estadual de 1." 
Grau c/q Bairro de Araçoiabinha, em Ara-
çoiaba da Serra 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a Assemblé i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se "Pedro Ferreira 
Duarte N e t o ' ' a Escola Estadual de 1.° G r a u do Bairro de A r a 
ço iab inha , em Araço iaba da Serra. 

Ar t igo 2 . ° '— Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 1987. 

O R E S T E S Q U É R C I A 

Chopin Tavares de Lima, Secretár io d á Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretár io do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

outubro de 1987. 

LEI N . ° 5.835, DE 20 DE O U T U B R O DE 1987 

Altera a redação do artigo 1. ° da Lei n. ° 
5.107, de 13 de maio de 1986, que deu 
denominação^ Escola Estadual de 1." e 
2." Graus do Distrito de Suzanópolis, em 
Pereira Barreto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro
mulgo a seguinte le i : 

Ar t igo i . ° — O artigo 1.° da Lei n . ° 5.107, de 13 de 
maio de 1986, passa a ter a seguinte r edação : 

" A r t i g o 1." — Passa a denominar-se " C e l . Ernesto 
S c h m i d t " a Escola Estadual de 1.° e 2 . ° Graus do Distr i to de 
Suzanópo l i s , em Pereira Bar re to . " 

Ar t igo 2." — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 1987. 

O R E S T E S Q U É R C I A 

Chopin Tavares de Lima, Secretár io da Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretár io do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

outubro de 1987. 

DECRETOS— ' 
DECRETO N . ° 27.468, DE 20 DE O U T U B R O DE 1987 

Dispõe sobre abertura de crédito supler 
mentar ao orçamento da Secretaria da Pro
moção Social, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais, e de conformidade 
com o que d i spõe o artigo 5 . ° , da Lei n . ° 5.403, de 4 de de
zembro de 1986 e artigo 2 . ° , da Lei n . ° 5.758, de 17 de julho 
de 1987, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica aberto u m c t é d i t o de C z $ 
8.100.000,00 (oito m i l h õ e s e cem m i l cruzados), suplementar 
ao o r ç a m e n t o da Secretaria da P r o m o ç ã o Social , observando-se 
as classificações Institucional, E c o n ô m i c a e Funcional-
Programát ica , conforme as Tabelas em anexo. 

Ar t igo 2 . ° —• O c réd i to aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, d ó § 1 , do arti
go 43, da Lei Federal n , ° 4.320, 'de 17 de março de 1964. 

Ar t igo .3-° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da. Despesa 
O r ç a m e n t á r i a do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de que . 

trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 26.520, de 23 de dezembro 
de 1986, e Decreto n . b 27.236, de 29 de j u l h o de 1987, de 
conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de ou tubro de 1987. 

O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secre tár io da Fazenda 

Frederico Mathias Mazzucchelli, 
Secretár io de Economia e Planejamento 

Antonio Carlos Mesquita, Secre tár io do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 20 de 

outubro de 1987. 

TABELAI Cz» 

Suplementaçâo 

11 Secretaria da Promoção Social 
11.01 Administração Superior da Secretaria e Sede 
4.3.2.3 Transferências a Municípios. 8.100.080,00 

Subtotal 8.100.000,00 
Total . . : 8.100.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Coord. e Administração Geral da Pasta 
15.81.021.2.123 8.100.000,00 8.100.000,00 

TOTAIS 8.100.000,00 8.100.000,00 

TABELA 2 Cz* 

Suplementaçâo 

11 Secretaria da Promoção Social 
Administração Direta 

11.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
TOTAL 8.100.000,00 
3." quota.... 8.100.000,00 

TABELA 2 Cz* 

Suplementaçâo 

11 Secretaria da Promoção Social 
Administração Direta 

11.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
TOTAL 8.100.000,00 
4." quota 8.100.000,00 

D E C R E T O N . o 27.469, DE 20 DE O U T U B R O DE 1987 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de Es
tado do Governo, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais, e de conformidade 
com o que d i spõe o artigo 5 . ° , da Le i n . ° 5.403, de 4 de de
zembro de 1986 e artigo 2 . ° , da L e i n. '° 5.758, de 17 de ju lho 
de 1987, 

Decreta: 

Ar t igo 1'.° — Fica aberto u m c r é d i t o de C z $ 
7.000.000,00 (sete m i l h õ e s de cruzados), suplementar ao or
ç a m e n t o da Secretaria de Estado do Governo , observando-se 
as classificações Insti tucional, E c o n ô m i c a e Func iona l -
P rogramát i ca conforme as Tabelas em anexo. 

Ar t igo 2." — O c réd i to aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 .° , do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da Despesa 
O r ç a m e n t á r i a do Estado, estabelecida pelo Anexo I. de que 
trata o artigo 3 ° , do Decreto n . ° 26.520, de 23 de dezembro ' 
de 1986 e Decreto n ."•27 .236, de 29 de ju lho de 1987. de 
conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 1987. 

O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secre tár io da Fazenda 

Frederico Mathias Mazzucchelli, 
_ Secretár io de Economia e Planejamento 

Antonio Carlos Mesquita, Secre tár io do Governo . 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 20 de 
outubro de 1987. 

TABELAI Cz» 

Suplementaçâo 

28 Secretaria de Estado do Governo 
28.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
4.1.1.0 Obras e Instalações. 7.000.000,00 

Subtotal 7.000.000,00 
Total • 7.000.000,00 

Projetos Corrente . Capital Total 
Reformas em Palácios Governamentais 
03.07.021.1.006 7.000.000,00 7.000.000,00 

TOTAIS 7.000.000,00 7.000.000,00 

TABELA 2 Cz» 
Suplementaçâo 

28 Secretaria de Estado do Governo 
Administração Direta 

28.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
TOTAL " 7.000.000,00 
4 a quota 7.000.000,00 


